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A presente portaria vem definir as diversas fases de
implementação de tais meios, estabelecidos num claro
contributo para a segurança e comodidade dos cidadãos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o

seguinte:
1.o A utilização de terminais de pagamento automá-

tico nos serviços dos registos e do notariado proces-
sar-se-á de acordo com as seguintes fases:

a) Conservatórias do registo predial, comercial e
de automóveis e cartórios notariais de 1.a classe,
com sede em capitais de distrito;

b) Outras conservatórias do registo predial, comer-
cial e de automóveis e cartórios notariais de
1.a classe;

c) Conservatórias do registo predial, comercial e
de automóveis e cartórios notariais de 2.a classe;

d) Conservatórias do registo predial, comercial e
de automóveis e cartórios notariais de 3.a classe
e conservatórias do registo civil.

2.o A Direcção-Geral dos Registos e do Notariado
pode assinar protocolos com quaisquer bancos ou ins-
tituições de crédito tendo em vista a utilização de ter-
minais de pagamento automático ou caixas multibanco.

3.o A data do início da utilização dos meios de paga-
mento referidos no n.o 1.o será fixada por despacho do
director-geral dos Registos e do Notariado.

Ministério da Justiça.

Assinada em 25 de Março de 1998.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 242/98

de 16 de Abril

A Portaria n.o 1080/82, de 17 de Novembro, esta-
belece, no seu n.o 8.o, que os vinhos a comercializar
com a denominação de origem «Douro» só poderão
ser engarrafados com estágio mínimo, a contar da data
de elaboração, de 18 meses para os vinhos tintos e
9 meses para os vinhos brancos.

O desenvolvimento tecnológico entretanto verificado
e a necessidade de flexibilizar o enquadramento admi-
nistrativo por forma a favorecer a competitividade das
empresas recomendam que se adoptem, nesta matéria,
novas regras propostas pelo conselho vitivinícola inter-
profissional da Casa do Douro e por este consideradas
mais adequadas à diversidade das opções comerciais
impostas por um mercado crescentemente concorren-
cial.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no n.o 3 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 519-D/79,

de 28 de Dezembro, que o n.o 8.o da Portaria n.o 1080/82,
de 17 de Novembro, passe a ter a seguinte redacção:

«8.o Os vinhos engarrafados com denominação de
origem ‘Douro’, sem designação complementar, só
poderão ser comercializados a partir das seguintes datas:

a) 15 de Novembro do ano da colheita, para os
vinhos brancos e rosés;

b) 15 de Maio do ano seguinte ao da colheita, para
vinhos tintos.»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 23 de Março de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Manuel Maria Cardoso Leal, Secre-
tário de Estado da Produção Agro-Alimentar.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 243/98

de 16 de Abril

A requerimento da COFAC — Cooperativa de For-
mação e Animação Cultural, C. R. L., entidade ins-
tituidora do Instituto Superior de Matemática e Gestão
de Lisboa, reconhecido oficialmente, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela
Portaria n.o 808/89, de 12 de Setembro;

Tendo o Instituto Superior de Matemática e Gestão
de Lisboa sido autorizado a ministrar o curso de licen-
ciatura em Psicologia, através da Portaria n.o 878/93,
de 15 de Setembro;

Tendo já decorrido cinco anos de funcionamento do
referido curso;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Autorização de concessão do grau de mestre

O Instituto Superior de Matemática e Gestão de Lis-
boa é autorizado a conceder o grau de mestre na espe-
cialidade de Sexologia.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.
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3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Sexologia é
concedido aos que satisfaçam, cumulativamente, as
seguintes condições:

a) Conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estu-
dos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização nas instalações sitas em Lisboa que estejam auto-
rizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 40 alunos.

2 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

6.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo à presente portaria.

7.o

Início de funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 1998-1999,
inclusive.

8.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

9.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Educação, ouvida a comissão de especia-
listas a que se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto.

3 — O Ministro da Educação recusa o registo do regu-
lamento se o mesmo for desconforme com a lei ou com
os estatutos do Instituto Superior de Matemática e Ges-
tão de Lisboa.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, na
2.a série do Diário da República.

10.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino de
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Educação,
quer por não cumprimento dos pressupostos de auto-
rização e reconhecimento, quer em consequência das
acções previstas no artigo 75.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo.

Ministério da Educação.

Assinada em 24 de Março de 1998.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.

ANEXO

Instituto Superior de Matemática e Gestão de Lisboa

Curso: Sexologia

Grau: mestre

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e

estágios

Observações

Aspectos Históricos, Antropológicos, Culturais e Sociais
da Sexualidade.

Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 – – – –

A Resposta Sexual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 – – – –
Identidade do Género e as Suas Perturbações . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 22 – – –
SIDA e Doenças Sexualmente Transmissíveis . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 44 – – –
Métodos de Investigação em Sexologia . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 44 – – –
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QUADRO N.o 2

2.o semestre

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e

estágios

Observações

Diagnóstico e Avaliação das Perturbações da Relação
Sexual.

Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 44 – – –

Tratamento das Perturbações da Resposta Sexual . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 44 – – –
Preferências Sexuais e Eróticas Minoritárias . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 44 – – –
Terapia Conjugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 44 – – –
Educação Sexual e Planeamento Familiar . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 22 – – –
Técnicas de Recolha e Análise de Dados em Sexologia . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 44 – – –


